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o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Regimento Interno, requer à Mesa, seja remetido expediente ao Senhor Prefeito

TAUILLO TEZELLI, sugerindo para que seja implantado um REDUTOR DE

VELOCIDADE nas proximidades da Escola Municipal Paulo VI.

JUSTIFICATIVA:

Os motoristas não estão respeitando os moradores e principalmente aos

estudantes que freqüentam o citado estabelecimento de ensino colocando em risco a

vida dos mesmos.

Tendo em vista que há 4 (quatro) anos que se encaminha através desta Casa de

Leis esta reivindicação ao Poder Executivo, para que, em conjunto com a Polícia Militar,

.tome providências cabíveis quanto a abuso de velocidade, pois muitos motoristas não

consideram a sinalização existente, esperamos que agora esta solicitação seja atendida.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 30 de outubro de 2002.
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